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GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202tl2024

p.r4.s^f
FLSi 3)Ln"-=ffiATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO IO2l202 I

roEsÃo A .ATA DE REGrsrRo DE pREÇos N'. 10/2021 oo pnncÃo ELETRoNICo
N". 6/2021 -FtÍNDo NACToNAL DE DEsENvoLvTMENTo na eoucnçÁo - FNDE.

OBJETO: Aquisiçào de ônibus escolar rural (ORE) visando atender as necessidades da rede
rnunicipal de ensino, no transporte escolar de alunos do Município de Santo Antônio do Leste-MT.

Fomecedor Registrado na Ata - MERCf,DES BENZ DO BRASIL LTDA, CNPJ-
59.10{.27310001-29-

TELEFONE - (1t) 99t56-3242

ENDEREÇO: Avenida Alfred Jurzykowski, 562, São Bernardo do Campo - São Paulo/MT - CEP
09 680-900

I I ti\I

O valor total da adesão à Ata é de Rl§ 259.300,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e

trezentos reais).
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ÕNrBr:s URBANo EscoLAR AcEssIrr,L ptso
ALTO - ONI]REI]I PISO ALTO: ÔNIBUS COM
coMpRIMENTo rorAl- uÁxuo DE z.0oo MM,
cÀpAcrDADE DE cAncA ú.rIL úeuDÂ DE No
Mir.-lMo 1.500 KG. COMPORTANDo
'IRÀ\SFoRTAR. MNtMo. DE 23 (VDJTE E TRrs)
PASSA(}EIROS ADI.ILTOS SENTADOS OU 29
(VNI D E ,\..O\.I) ES', UDANTES SENTADOS. MAIS
O VOTORISTÀ E DEVD SER EQUIPAIN COM
Drsrustrrvo PARA TRAi,ispostçÀo DE
FRotsrEIRÀ Ix).tmo poLTRoN^ MóVEL (DpM).
P.ARA EVBARQUE E DESEMBARQLE DD

Es't U-I)A-\TE cou »r,rIclÊxcll" oU coM
:IIOBILIDADE REDUZIDÂ QTIE PERVITA
RI.]AI,IZ-A-R O DESLOC'AMEN'TO DE UMÀ OTJ

MAIS tloLTRoN.As. Do s.A.LÀo DE PASSAGÊIRoS.
Do ExTERtoR Do vEicr[-o. Ao \i\GL Do prso
I){TERNO,

t\lD UI RS 259 300.00

e-mail: prefeitura@santoantoniodoteste.mt,gov.br
anto Antônio do Leste/MT

ll/
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GOVERNO MUNICIPAL

§ANTo ANT0tllo Do LEsTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas .orn o pórof

Gestão 202112024 P.rt§ÀT
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Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado sob o império da lei

8.ó66/93, com as alterações subsequentes e art. 2o V do Decreto 7 .892 de 23 de janeiro de 201 3,

estando os preços de acordo com o mercado, homologo o presente, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de novembro de 2021

JOSf, ARIMATEIA ALVES
PREFEITO

Rua A ' No 367 '.raraim sana rnosHnsel?loó1H}-f,,?6!tS#;n;t'iír-o*- santo Anrônio do Lesre/Mr

ll/
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l3-1. Para eficácia do preieÍIte inslÍuÍisnto. a AdminiÊUação Mlni4ral provirênciará â putficaçào do sêü 6xm no Diário Oficial da AMM do Eslâd<i

de Màto GÍosso. conlorÍne Ler no 10.520 12.

í4. DA FrscAljzAçÂo

í,í.í. A íscatzaÉo dâ ex€cuçáo do íoÍnocim€nto s6É sx€ícirâ po. ssvidoÍ Ítofie*o. iÍrdôp€nde{itêmênte dê quahu€t oüfa supêrvisão. essossora-
mento e/ou âcompanhamênto do ômêcim€nb qu€ vênha a s6. delêIminâda peb CONTRAÍANTE, a seu o(dusivo ju?o.

Santo Aíonso, fT 25 dê novdtllrto ab 20:lí .

Luis Femando FêÍÍeirâ Falcão

PREFEÍÍO llUTrcPAL

COI{TRAÍANÍE

FAcrLrÍA - cEsÍÃo púBLrcA BRÂstL EtRELt

CNPJ: 17.285.9í7/000í{5

CONTRATADO

ÍESTÉMUt{HAS:

NollE: TAXIRES OE FREÍTÂS PIRES aPF: 031.17E.í616:l

NoÍ{E: ROLFF ROORIG<I OA SILVA- CPF: 028266.1i1,1{6

ADâfiNtsÍRÂçÁo
PORTARIA MUNICIPÂL iIO 263202I

PORTARTA tíU tCtPAL i'to 2651202í

LUIS FERNANDO FERREIRÂ FALCÃO. Preteiio do Municipio d6 Sento

ÂÍonso. Estado de Mato Grosso. no uso dê suas akibuiçôss legais conf+
adas pelâ Lei Orgánicâ Municipal. Constituçâo Fedêral e demâis dbp6i-
9óes atrnêntes à mâtéía.

CONSIOERA DO o drsposto no a(igo 73 inciso l. alioea 'b'e inciso ll, alÊ
nêas 'a" e 'b' da Lêi I 666/93 ê os pÍincipios quô Íegom a AdministàÉo

RESOLVE
ArL l'- Dêsigna a seÍvidora REJAINE COELHO FERREIRÂ. para atuaí
como fiscâl do contÍâto n' 045;2021. tendo como obiêto CONÍRAÍAÇÃo
oE EXPRESA ESPECIAL|ZÂDA El{ SERVTçOS DE CONSULTORTA E
assEssoRta ila ÁREÀ DE saúoE pARÂ arE oER As NECESS|DA.
DÊs Do Muxtcipto DE saNTo aFoNso-tíT.

Art. ? - A s€rvidoÍa ora designada por êsta portãíia ficaÉ com a atnbuição

de a@mpanhar e fscálizar a crraeta êxação do ob,eto aos lêrmos contrê-
tuais-

Aí. 3" - FicâÉ a tiscal obígada a comunicaí a administraçào todas as

ocoíências rêlacionadas com a erecução do contrato- dêterminando o
quê for neGssário à íêgulãnzação das faltas ou defeitos êventuãlmênte

PâÉqraÍ6 Único - As de.isões e píovidências que ullrapassam a compê-
têôcia da íiscál deverão ser soliciladas ao gestoí em tempo hábil para a

adoÉo des medides obs€Ívadâs.

Aí. 4' - Esta poÍtadâ entra em vigor na data de sua publicaÉo

REGISTRE.SE, PUBLIOUE.SE E CUMPRÀ.SE,

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DÊ SANTO AFONSO.MT, EM 25

OE NOVEMBRO OE 2021,

Luts FERNANoo FERRETRÂ FALcÃo

oPF/MF 022.566.881-51 - RG 16049640 SSP/MT

PREFEITO TUNICIPAL

sEcRÉÍARüÀ xui{ctpAL DÉ ADfrNrsÍFÂçÃo E PLANEJA ENTo.

PREFÊÍTURA HuNtctpaL DE saNÍo a rô toooLEsrE

aro oE HorúoloGAçao - ADEs^o a ÀrA oE Ra.*rr"o otfJR* M. ror2o2r oo pREGÃo ÊLE,*o*rco r{". 61202í - FuNDo
Acb ÁL DE oEsEwolvrEúo DA Eouc^çÃo - FtoE.

ATO DE HOMOLOGAçAO

pRocEsso aortNrsTRÂTtvo í0il2021

AoEsÁo A arA DE REGtsrRo oE pRÉços Í{o. 1or2o2í oo pREcÃo ELEÍRoNtco .. 6r:102í - FUNDo NAclot{al DE DEsENvoLvt ENTo
DA EDUcAÇÂo . FNoE.

OBJETO: Aquisiçáo d6 ónibus escolãr rur'âl (ORE) üsendo aiêndêr as nêcôssidâdss dâ rsdê municipâl de ênsino. no transporte escolar de alunos do
lv,untcrpro de Santo Antônio do Leste-MT.

diâíomunrcrpâl org/müamín . www.amm.oí0.b1 464 Assinado Digrtalmenie

EXTRÂTO DE COIITRATO 0il5,:2021 i
MUNrciPto oE saNTo aFoNso.

CONTRATO DERIVADO PRÉGÃO PRESE CIAL'025':20:UI :
:

oBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÂO Oe ereneSl eS- i
PECTALTZADA EÍVr SERVTçOS DE GOitSULTOnn e ISS:SSOnn Xl !

AREA DE sAúoE pARÀ arEr{DER as Necessoloes oo rurrci- i
PIO DE SANTO AFO SO{ÚT. 

'
CONTRAÍADO: FACILÍTA _ GESTÃO PÚBUCA BRÂ!iIL ÊIRELI. ]

I
CNPJ:17.285.9í7/OOOI-05 í

l
Assinado em: 25/11/202í i
Vêncimênlo: 251121202, I

i
Vàlor Total de R$48.000,00 {Ou.rênlâ oilo mil rÊais) 

i
Luis Fernando FetÍeirâ Felcão

:

Pr€íeito Municipat i
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F.,nê.edor Resrstradô nâ Atâ - MERCEDES BEIlz OO BRÂlllL LÍDÀ CI{PJ- 59.í04.27310001-29.

TELEFONE , i11) 99156-3242

EI.IOEREÇO. Àven'da Alfred Jutzykowski, 562. São Bêmardo do Campo - Sáo Paulo.,lúÍ - CÊP: 09.66G900

iTEM COO TCE DESCRTÇÂO OO PROOUTO

ONIBUS URAA O ÊSCOLÀR Ptso
7

E NOVE
IVO P T

PÂRÂ E'!,1BAROUE E MBÁROUE DE
DUZIDA, OUE
DE PASSAGE

UNID QTD

1 00016456 Dil:l
rR$

300

R$
,259

00 300.00

PERI\4ITA REALIZAR O
IROS, OO EXTERIOR DO

Sênto Antônro do Leste - MT, 25 de novembro de 202'Í

O válor totel dã .dêsão à Ata é dê Rt 2593m,00 (duzêtúos ê cinqulnta ê novê mil c Lêrênlos r!aÉ).

lião havêndo nada que possa dêsabonâ. êstê p.Dcesso liilaóíio, rôâlizádo 3oà o impáÍio da lêi E.666 )3. côm as elteraÉes aubsequênlês êeít. 2" V
do Decreto 7.892 de 23 de janeiro dê 2013, estândo os prEços de acôrdo corn o mê,tâdo, homologo o pressnt€, paÍa que produzã os iuridicos e lêgais

JOSE AR! ATEIA VIEIRA ALVÊS

PREFEITO iiUNICIPAL

Pelo prêsente instrumento aditivo contrâtÚ.| rêlido fÉla Laa FcdrÍal
n'- 8-566 dê 21 dê Junho de 1.993, G . Gdid. Provisri,.ia n'.,134 dê 27
de FevereiÍo d€ l.Íy94 rcsolvem êntÍê ri, ra melhoí Íonná irê dirêito,

CONTRÂTANTE: Municipio de Santo Anlônio do LeíêMT, ins€rib no

CI,IPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. com sêde na Rua A. no 367. Baiíro
iâÍdrm Sênta lnés. situâdo na cidade de Sânto An6nio do LesHíÍ. nêsle
ato rapresêntado por seu Prefêito o Sr. José Aímatêia Viaira Àvê6. brasi-
lerro. casado. portador do RG n.' 14428342 - SSP/MT ê do CPF n.ô 667.
715 741-72. íesidente e domiciliedo na cidedê de Sanio Antônic do Lêstô-
IJÍ

cONTRATADA:PRENcON INCORPORÂDORA E I OAILÁR|A ElRELl.
n:cnio no CNPJ sob o n.o 28.846.88U0O01{5. com sêde na Rua A, no

3390 BarÍro Distrito lndustnãl ll- situãdo na cilade de Primevêre do L€stê,/

iUT - CEP: 78 850-000. nesie ato representado poí sua prophetá.ie e Sra-

D,rlcelêra Bragâ Brâgâgnolo. brâsilêira. portadora do RG n.o4.486.301{ -
SSP/PR e do CPF n o 604.264 461-00. dorâvante contratâda.

Resolvem celebrar o presente Íêrmo Adilivo ao ContÍâto ho 012020 de

2110212020 suieúando-sê às noBnes intêmas da ConFàtântê. naquilo qtlê

cêübêr rndep€ndente dê kensÀÉo, mediaÍúê âsdáusula ô condiliõôs a s€-
gurr estabelecidas:

cLÁusulÁ PRrúE|RA - oo oBJETo

LrcrraçÃo
orTAvo TERtio Aollrvo Ao TERHo oE coNTRÂTo t,l". 0r2Í2020

Const(ui objeto do presente Teímo Aditivo â srrplêmeniâção t ê servi;os a
seíe.n kabâlhac,as do contíato original de n" 012/2020. à cúusuLA sE-
Tll,,lA ante aos moirvos de Íorça maioí. alh€io à vontade das peÉes, coí-

cúusuLA sEcuNDA - aLrERÀçÃo

Fica acrescenrado à CúUSULA SEÍlt,lA - Do prâzo - Fica pÍoÍrogedo
o prazo de vigênciâ do contralo poÍ go(novênte) dias co É.mino êm
09 de renêiro 2022.

Frca â.resôêntado à CLÁUSULA O|ÍAVA - Do p.âzo dê erecuÉo- Ficâ
prorrogado o pÍazo de êxêcução dos BeÍviros por go(novê.ta) diâ.
com lérmino €m 09 dê taneiÍo úe NZll.

cLÁusuLA TERCETRA - JuslFtcarÍvA E FUt{DAUE}tro LEGAL

A nec€ssidade dê implêmêntaçâo dêstê Termo Aditivo ao Contrato oíigi-
nâ|, juíifca-sê pêle nêcâssidade de der finalizeÉo aos processos dê pâ'
gamênto ê encêramento do contrato, ê decorÍê de âutoíizáÉo do Exmo

Sr. Prefeilo Municipal. Eslê ad vo enconaa âmpa.o legâl no artago 57, ll
da Lei 8.666, d€ 2í de Novêmbro dê 1.993.

cúusuLA quARÍA - oA vlcÊrlclÂ

O pr€sentê T€rmo Áditivo enlrará êm vigor na data dê sua assinatura. ví-

gendo con@mÍentêmentê âo Contrâto oaghário.

E, por as3im .starcm justos e contrattdos CONTRÂTANTE E CON-
ÍRÂÍAlrÀ mutuemêrlt! assinam o prêsêiriê TêÍmo Aditivo, por si ê
aêus rucê3soaes. êm 02 (dsas) vias dê igual íorma ê têoÍ, Íubricados
para todos os Íns dê dirÊitô.

Ssnto Antônio do Lêstê - HT, 08 dê outubro dê 202í.

PELA COITRÂTANTE:

JosÉ ÀRHÂTEiÀ vtEtRÂ 
^LvEs

PREFEIÍO MUiIICIPAL

PELO CONTRATADO:

PREI{CON Í'{CORPORÂDORA E IÍIIOBILIARIA ÊIRELI

CIIPJ: 28.84a.884r0@í {5

LlcÍÍaçÂo
ATO DE HOXOLOGAÇAO - PREGAO PRESE''ICIAL N' O25I2O2í

ATO DE HOMOLOGAçAO

PREGÃo PRESENGTAL N. o2t2o21

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NÔ 107/2021

O8JETO: Futuía e êvênlual côntretáÉo de êmpÍêsá êspêcializ.adâ na
prêsteÉo dê se.viço de dêcoÉÉo netalinâ. a s€rem instaladas na praça

municipâl Vânildo Cordeiro dê Sou2á, visándo atênaíêr es necessidades da

Sêcrêlaia Munbpal de Educação € Cuiura.

Não tondo havido qualqueÍ recuÍso. Não havendo nada qu€ possa desá-
bo.ar êsle processo licitatório. realizado sob o ampéno da lea 8.666/1993 e

1 0.5202002, coín as âltEraçóes sirbsêquentês e êstando o prêço oíêrtado
dê acoado com o mêrcedo, homologo o prêsênte. paía quê produza os j{i'
ridicos e bgâis sfêilos.

dranomu11rcrpâl.or9/mUâmm . !vúi./.amm-org.bt 465 Assinado Digitatmente


